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a. Com a  nalidade de compensação de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal, a Companhia adquiriu, em 2003, créditos de origem não tributária decorrentes
da condenação da União Federal em ação indenizatória, reconhecidos por decisão judicial
transitada em julgado. A Companhia ingressou na ação com pedido de assistência o que foi
indeferido pelo Juiz. Contra a referida decisão, foi apresentado recurso, que aguarda apreciação
pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Com a adesão ao Parcelamento Excepcional -
PAEX, nos termos da Medida Provisória nº 303/2006, em 15/12/2006, a Companhia desistiu
da compensação tributária de referidos créditos e mantém a discussão judicial visando à sua
satisfação. A realização do crédito depende do sucesso da ação atualmente em fase de execução,
sendo considerado provável o êxito da ação pelos assessores jurídicos da Companhia.

13. SUB-ROGAÇÃO DA CCC
Em conformidade com as disposições da Resolução ANEEL nº 784, de 24/12/2002, e Resolução
Autorizativa - ANEEL nº 1.999, de 7/7/2009, a Companhia foi enquadrada na sub-rogação
dos benefícios do rateio da Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis - CCC, referente a
implantação do projeto elétrico de interligação da Ilha do Marajó ao Sistema Interligado Nacional
- SIN, proporcionando a redução do dispêndio da CCC, que contribui para a modicidade das
tarifas aos consumidores  nais.
O valor do Investimento reconhecido e aprovado pela ANEEL para a sub-rogação é de R$ 473.617,
correspondente a 100% do montante aprovado.
Para  ns de cálculo do benefício, o empreendimento foi dividido em 2 fases distintas:
Na 1ª Fase a Companhia possui recurso aprovado da sub-rogação no valor de R$ 184.660 para
realizar as seguintes obras:
LT/Distribuição Tucuruí - Cametá - 138 kV - CS - Condutor 336,4 MCM - Pára-Raios 5/16” -
206km (conversão de 69 para 138 kV), valor sub-rogado R$ 9.598.
LT/Distribuição Para do Bento/Portel/Breves - 138 kV - CS - Condutor 477,0 MCM Pára-Raios
5/16” - 260 km, valor sub-rogado R$ 90.077.
LT/Distribuição Portel/Bagre - 34,5 kV - CS - Condutor 4/0 AWG - Penguin - 85 km, valor sub-
rogado R$ 8.067.
LT/Distribuição Breves/Melgaço - 34,5 kV - CS - Condutor 4/0 AWG - Penguin - 40 km, valor 
sub-rogado R$ 3.796.
LT/Distribuição Breves/Curralinho - 34,5 kV - CS - Condutor 4/0 AWG - Penguin - 110 km, valor 
sub-rogado R$ 10.440.
Subestação Tucuruí - Vila 69/138 kV - 25/30 MVA, valor sub-rogado R$ 6.873.
Subestação Cametá 138/13,8 kV - 20/25 MVA - 5 MVAr - 138kV, valor sub-rogado R$ 9.000.
Subestação Portel 138/13,8 kV - 3 MVA, valor sub-rogado R$ 15.525.
Subestação Breves 138/13,8 kV - 10/12,5 MVA - 13,8/34,5 kV - 3 MVA, valor sub-rogado
R$ 13.876.
Subestação Bagre 34,5/13,8 kV - 3 MVA, valor sub-rogado R$ 1.998.
Subestação Melgaço - 34,5/13,8 kV - 3 MVA, valor sub-rogado R$ 1.998.
Subestação Curralinho - 34,5/13,8 kV - 3 MVA, valor sub-rogado R$ 1.998.
Subestação Parada do Bento - 138/13,8 kV - 5/6,25 MVA, valor sub-rogado R$ 11.414.
Para a 2ª Fase do projeto a Companhia possui recurso aprovado da sub-rogação no valor de
R$ 288.957 para realizar as seguintes obras:
LT/Distribuição Tucuruí - UHE Parado do Bento - 138 kV - CS Condutor 336,4 MCM - Pára-Raios
5/16” - 132 km, valor sub-rogado R$ 39.197.
LT/Distribuição Anajás - Afuá - 138 kV - CS - Condutor 336,4 MCM - Pára-Raios 5/16” - 125 km,
valor sub-rogado R$ 35.801.
LT/Distribuição Anajás - Cachoeira do Arari - 138 kV - CS - Condutor 336,4 MCM - Pára-Raios
5/16” - 130 km, valor sub-rogado R$ 37.233.
LT/Distribuição Breves - Anajás - 138 kV - CS - Condutor 336,4 MCM - Pára-Raios 5/16” - 120
km, valor sub-rogado R$ 34.369.
LT/Distribuição Cachoeira do Arari - Ponta de Pedras - 138 kV - CS - Condutor 336,4 MCM -
Pára-Raios 5/16” - 55 km, valor sub-rogado R$ 15.752.
LT/Distribuição Cachoeira do Arari - Salvaterra - 138 kV - CS - Condutor 336,4 MCM - Pára-Raios
5/16” - 80 km, valor sub-rogado R$ 22.913.
LT/Distribuição Salvaterra - Soure - 34,5 kV - S - Condutor 4/0 AWG - Penguin - 10 km, valor 
sub-rogado R$ 992.
LT/Distribuição Ponta de Pedras - Muaná - 34,5 kV - CS - Condutor 4/0 AWG - Penguin - 50 km,
valor sub-rogado R$ 4.961.
LT/Distribuição Muaná - São Sebastião da Boa Vista - 34,5 kV - CS - Condutor 4/0 AWG -
Penguin - 50 km, valor sub-rogado R$ 4.961.
LT/Distribuição Afuá - Chaves - 34,5 kV - CS - Condutor 4/0 AWG - Penguin - 60 km, valor sub-
rogado R$ 5.953.
LT/Distribuição Cachoeira do Arari - Santa Cruz do Arari - 34,5 kV - CS - Condutor 4/0 AWG -
Penguin - 65 km, valor sub-rogado R$ 6.450.
Subestação Anajás 138/13,8 kV - 5/6,25 MVA, valor sub-rogado R$ 12.976.
Subestação Parada do Bento - Bay de LT 138 kV - e Bay de Reator 130 kV - 5 MVAr, valor sub-
rogado R$ 3.955.
Subestação Tucuruí - UHE Bay Parada do Bento - 138 kV, valor sub-rogado R$ 4.333.
Subestação Afuá 13/8/13,8 kV - 5/6,25 MVA - 13,8/34,5 kV - 3 MVA, valor sub-rogado
R$ 10.824.
Subestação Chaves - 34,5/13,8 kV - 3 MVA, valor sub-rogado R$ 1.786.
Subestação Cachoeira do Arari 138/13,8 kV - 5/6,25 MVA - 13,8/34,5 kV - 3 MVA, valor sub-
rogado R$ 13.567.
Subestação Santa Cruz do Arari - 34,5/13,8 kV - 3 MVA, valor sub-rogado R$ 1.786.
Subestação Salvaterra 138/13,8 kV - 10/12,5 MVA - 138/34,5 kV - 10/12,5 MVA, valor sub-
rogado R$ 14.195.
Subestação Soure - 34,5/13,8 kV - 7,5/9,4 MVA, valor sub-rogado R$ 2.459.
Subestação Ponta de Pedras - 138/13,8 kV 10/12,5 MVA - 13,8/34,5 kV - 3 MVA, valor sub-
rogado R$ 10.090.
Subestação Muaná - 34,5/13,8 kV - 3 MVA, valor sub-rogado R$ 2.406.
Subestação São Sebastião da Boa Vista - 34,5/13,8 kV - 3 MVA, valor sub-rogado R$ 1.998.
O Despacho ANEEL nº 4.722, de 18/12/2009, para aplicação nas publicações do exercício de 2009
trata nos itens 53 e 54, a respeito da contabilização do subsídio recebido pela concessionária

oriundo do fundo da CCC em virtude de obras que visam à desativação de usinas térmicas e 
consequente redução de óleo diesel no processo de geração de energia em nosso país.
O mencionado despacho determina que todos os valores já recebidos ou aprovados sejam 
registrados no grupo de contas “223 - Obrigações Especiais Vinculadas à Concessão do 
Serviço Público de Energia Elétrica”. Dentro desse grupo é feita a segregação dos valores já 
efetivamente recebidos e dos valores pendentes de recebimento que já foram aprovados pelo 
órgão regulador.
A CELPA tem registrado os valores referentes a esse subsídio da seguinte forma:

  Valor Valor Valor Valor a
Obra  Status aplicado sub-rogado recebido receber________________________ _______ _______ _________ _______ ______p g
LT/D - Tucuruí/Cametá..............  Em curso 74 9.598 - 9.598
LT/D - Parada do Bento/
 Portel/Breves .........................  Em curso 526 90.077 - 90.077
LT/D - Portel/Bagre ..................  Em curso 9 8.067 - 8.067
LT/D - Breves/ Melgaço .............  Em curso 5 3.796 - 3.796
LT/D - Breves/ Curralinho..........  Em curso 13 10.440 - 10.440
Subestação - Tucuruí/Vila ..........  Em curso 7 6.873 - 6.873
Subestação - Cametá................  Em curso 8 9.000 - 9.000
Subestação - Portel ..................  Em curso 17 15.525 - 15.525
Subestação - Breves .................  Em curso 14 13.876 - 13.876
Subestação - Bagre ..................  Em curso 2 1.998 - 1.998
Subestação - Melgaço ...............  Em curso 2 1.998 - 1.998
Subestação - Curralinho ............  Em curso 2 1.998 - 1.998
Subestação - Parada do Bento....  Em curso 11 11.414 - 11.414  _______ _________ _______ ______
Subtotal - 1ª fase ..................   690 184.660 - 184.660     _______ _________ _______ ______
LT/D - Tucuruí/Parada do Bento .  Em curso - 39.197 - 39.197
LT/D - Anajás/ Afuá ..................  Em curso - 35.801 - 35.801
LT/D - Anajás/
 Cachoeira do Arari ..................  Em curso - 37.233 - 37.233
LT/D - Breves/ Anajás...............  Em curso - 34.369 - 34.369
LT/D - Cachoeira do Arari/
 Ponta de Pedras .....................  Em curso - 15.752 - 15.752
LT/D - Cachoeira do Arari/
 Salvaterra .............................  Em curso - 22.913 - 22.913
LT/D - Salvaterra/Soure ............  Em curso - 992 - 992
LT/D - Ponta de Pedras/Muaná ...  Em curso - 4.961 - 4.961
LT/D - Muaná/São Sebastião
 da Boa Vista ..........................  Em curso - 4.961 - 4.961
LT/D - Afuá/Chaves ..................  Em curso - 5.953 - 5.953
LT/D - Cachoeira do Arari/
 Santa Cruz do Arari ................  Em curso - 6.450 - 6.450
Subestação - Anajás .................  Em curso - 12.976 - 12.976
Subestação - Parada do Bento....  Em curso - 3.955 - 3.955
Subestação - Tucuruí ................í  Em curso - 4.333 - 4.333
Subestação - Afuá ....................  Em curso - 10.824 - 10.824
Subestação - Chaves ................  Em curso - 1.786 - 1.786
Subestação - Cachoeira
 do Arari.................................  Em curso - 13.567 - 13.567
Subestação - Santa Cruz
 do Arari.................................  Em curso - 1.786 - 1.786
Subestação - Salvaterra ............  Em curso - 14.195 - 14.195
Subestação - Soure ..................  Em curso - 2.459 - 2.459
Subestação - Ponta de Pedras ....  Em curso - 10.090 - 10.090
Subestação - Muaná .................  Em curso - 2.406 - 2.406
Subestação - São Sebastião
 da Boa Vista ..........................  Em curso - 1.998 - 1.998_______ _________ _______ ______
Subtotal - 2ª fase ..................   - 288.957 - 288.957  _______ _________ _______ ______
Total...................................... 690 473.617 - 473.617  _______ _________ _______ _____________ _________ _______ ______

14. OUTROS ATIVOS
    Circulante Não circulante    ________________ ________________

2009 2008 2009 2008_______ _______ _______ _______
Valores a recuperar de empregados .......... 2.078 3.338 - -
Desativações em curso ............................ 11.764 9.275 - -
Alienação de bens e direiros..................... 300 535 - -
Cheques em cobrança especial ................. 991 549 - -
Rendas a receber ...................................r  5.119 4.174 - -
Adiantamento fornecedores ..................... 3.296 1.031 - -
Adiantamento diversos............................ 6.019 753 - -
Recolhimento a maior PIS........................ 41 113 - -
Recolhimento a maior COFINS (a) ............ 9.291 10.450 - -
Recolhimento a maior RGR ......................R  - 282 - -
Recolhimento a maior FGTS ..................... 51 4 - -
Títulos e valores mobiliários ..................... - - 1.226 1.226
Prêmios de seguros ................................ 1.284 45 - -
Garantia liquidação nas operações CCEE.... 163 77 - -
Créditos em conta de energia elétrica........ 3.427 3.762 - -
Alienação em curso................................. 1.716 2.096 - -
MTM - Operações de Swap - Ajustes à
 Lei 11.638/2007................................... - - 72 17.978
Despesas pagas antecipadamente............. 38 38 - -
Outros créditos a receber ........................r  66 110 1.030 1.433_______ _______ _______ _______
Total.................................................... 45.644 36.632 2.328 20.637_______ _______ _______ ______________ _______ _______ _______


